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OMISSAQ DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO. PRESUNGAO.
SUMULA CARF n° 26.

A.presuncéo estabelecida no art. 42 da Lei N° 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depositos bancarios sem
origem comprovada.

OMISSAO DE RENDIMENTOS;DEPC')SAITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncéo legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacdo habil e id6nea, a origem dos recursos
utilizados nessas operac@es. Tratando-se de uma presuncao legal de omisséo de
rendimentos, a autoridade langadora exime-se de provar no caso concreto a sua
ocorréncia, transferindo o 6nus da prova ao contribuinte. Somente a
apresentacdo de provas habeis e id6neas pode refutar a presuncdo legal
regularmente estabelecida.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. COMPROVAGCAO DA ORIGEM.

Uma vez transposta a fase do langcamento fiscal, sem a comprovacédo da origem
dos depositos bancarios, a presuncdo do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996,
somente é elidida com a comprovacgdo, inequivoca, de que os valores
depositados ndo séo tributaveis ou que ja foram submetidos a tributagdo do
imposto de renda.

DEPOSITOS BANCARIOS. COMPROVACAO DA ORIGEM DA E
NATUREZA DA OPERACAO. NECESSIDADE.

Para que seja afastada a presuncdo legal de omissdo de receita ou rendimento,
ndo basta a identificacdo subjetiva da origem do depoésito, sendo necessario
também comprovar a natureza juridica da relacéo que lhe deu suporte.

LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS.
PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO. PRESUNÇÃO. SÚMULA CARF nº 26.
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei Nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM.
 Uma vez transposta a fase do lançamento fiscal, sem a comprovação da origem dos depósitos bancários, a presunção do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, somente é elidida com a comprovação, inequívoca, de que os valores depositados não são tributáveis ou que já foram submetidos à tributação do imposto de renda.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DA E NATUREZA DA OPERAÇÃO. NECESSIDADE. 
 Para que seja afastada a presunção legal de omissão de receita ou rendimento, não basta a identificação subjetiva da origem do depósito, sendo necessário também comprovar a natureza jurídica da relação que lhe deu suporte.
 LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL. 
 O exercício da atividade rural pelo contribuinte, por si só, é insuficiente para adoção da presunção de que toda a sua movimentação financeira teve origem nessa atividade, não afastando a necessidade de comprovação, de forma individualizada, das origens dos depósitos bancários.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Andrea Viana Arrais Egypto, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (e-fls. 235 e ss).
Pois bem. Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa física em epígrafe em 21/01/2011 (fls. 160 a 162), contra o Auto de Infração de fls. 06 a 09, 14 e 15, acompanhado do Relatório Fiscal de fls. 10 a 13, que apurou um imposto suplementar no montante de R$ 39.917,71, a ser acrescido dos juros de mora e da multa de 75%, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário de 2006.
Conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 08), o procedimento apurou a infração de omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, no valor de R$ 166.950,62.
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 10 a 13 e documentos carreados aos autos, a ação fiscal foi instaurada com a emissão do Termo de Início de Fiscalização, em 24/08/2009, sendo o contribuinte intimado a apresentar, dentre outros, documentação bancária relativa ao ano-calendário de 2006 (fls. 23 e 24).
Após apresentação de pedido de prorrogação de prazo bem como expedição de Termo de Reintimação Fiscal, em 22/01/2010, o contribuinte apresentou os extratos bancários solicitados bem como os esclarecimentos de fls. 27 e 28.
De posse dos extratos fornecidos pelo contribuinte, foram elaboradas planilhas onde foram listados todos os créditos efetuados nas contas bancárias mantidas em instituições financeiras em nome do fiscalizado.
Em 19/03/2010 (fls. 89 a 92), foi emitido Termo de Intimação II, onde o contribuinte foi intimado a apresentar documentação idônea que comprovasse a origem dos créditos efetuados durante o ano calendário de 2006, coincidentes em data e valor, conforme planilhas AI e A-II, nos bancos: i) Banco do Brasil; e ii) Itaú.
Em resposta ao Termo acima, foram apresentados os seguintes esclarecimentos (fl. 99):
"... Os créditos efetuados durante o ano-calendário de 2006, no Banco do Brasil (agência 3946-2 � conta 15.265-X) e Banco Itaú (agencia 6075 � conta 02143-5), referem-se ao seguinte: 
Todas as "transferências" bancárias são oriundas de distribuição de lucros, efetuada pela empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda, ao Sócio Carlos Amilcar Biscicio Teixeira, conforme comprova os extratos em anexo.
Os depósitos dos dias 03/03/2006 (R$ 5.000,00), 06/03/2006 (R$ 5.000,00), 15/03/2006 (R$ 2.000,00), 20/03/2006 (R$ 2.000,00), 03/04/2006 (R$ 5.000,00) e 19/04/2006 (R$ 10.000,00), referem-se a pagamentos efetuados pelos Sr. José Campunici CalveIli e Degimar B. Calvelli, que compraram um caminhão da empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda (declaração anexa).
O TED-Cred. em conta corrente em 01/03/2006 foi efetuado por ordem do José Campanuci Calveli para complementar o pagamento devido à CABEB, pela venda do veículo acima referido.
O depósito de R$ 10.000,00, em 20/02/2006, refere-se a empréstimo bancário CDC conforme extrato anexo.
Os demais depósitos referem-se à renda do contribuinte, oriunda do envio de leite para a Cooperativa Regional Agropecuária de Macuco Ltda (docs. em anexo) (inscrição estadual n° 72069102)...."
Verificada toda a documentação apresentada e esclarecimentos prestados pelo contribuinte, o fisco constatou o que se segue:
A) Com base nos extratos bancários apresentados pelo contribuinte, foram elaboradas planilhas listando todos os lançamentos a crédito em contas-correntes mantidas em instituições financeiras, em nome do fiscalizado. Foi apurada, durante o ano-calendário de 2006, movimentação financeira no valor total de R$ 247.876,50, conforme planilha à fl. 11.
B) Em esclarecimentos prestados, o contribuinte alega que "todas as transferências bancárias são oriundas de distribuição de lucros, efetuada pela empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda". No entanto, nenhuma documentação hábil e idônea, coincidente em data e valor, foi apresentada para comprovação da origem dos créditos.
C) Em relação ao documento apresentado para justificar a origem de diversos créditos efetuados na conta do fiscalizado, foi apresentada uma declaração, assinada por José Campanuci Calvelli e Deginar B.C. Calveli, informando a aquisição de veículo de propriedade da empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda, empresa da qual o contribuinte é sócio. No entanto, embora não tenha sido apresentado o documento de transferência do veículo, onde efetivamente constariam data e valor da venda, a alegação do contribuinte, acompanhada da comprovação de Transferências Financeiras Interbancárias, consegue justificar a origem do TED efetuado no dia 01/03/2005, na conta 15265-x do banco do Brasil, no valor de R$ 25.000,00;
D) Em relação aos comprovantes de rendimentos apresentados pelo contribuinte, como comprovação da origem de diversos créditos, foram considerados os comprovantes emitidos por Coop. Reg. Agropec. Macuco Ltda, no valor total de R$ 45.925,88, em nome do fiscalizado. Ressaltou que, tendo em vista que tais rendimentos auferidos durante o ano calendário de 2006 foram declarados, concluiu-se por deduzi-los da movimentação financeira apurada.
Diante das constatações acima, foi lavrado Auto de Infração, onde foi apurada a seguinte infração:
- Omissão de Rendimentos caracterizada por Depósitos Bancários com origem não comprovada, durante o ano calendário de 2006, no valor de R$ 166.950,62, conforme abaixo:
a) Depósitos Bancários apurados: R$ 247.876,50
b) Transferências comprovadas: (R$ 35.000,00)
c) Rendimentos declarados/comprovados: (R$ 45.925,88)
d) Omissão caracterizada por depósitos não comprovados (a - b - c): R$ 166.950,62.
Cientificado do Auto de Infração em 24/12/2010 (fl. 153), o contribuinte apresentou, em 21/01/2011, a impugnação de fls. 160 a 162, alegando, em síntese, que:
Justificou, com a apresentação dos comprovantes bancários de transferência, coincidentes em data e valor, vários créditos que foram efetuados como adiantamento de distribuição de lucros em sua conta corrente, pela empresa CABEB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (CNPJ 04.255.376/0001-06), da qual era sócio, como consta no demonstrativo em anexo. Tais créditos totalizavam R$ 71.195,24 e foram tributados na fonte pagadora (CABEB), não podendo ser exigido o imposto de renda do Impugnante, pelo que devem ser excluídos da base de cálculo das alegadas receitas omitidas.
Aduziu que conforme declaração do Sr. Jose Campanuci Calvelli e Degimar B. Calvelli, o mesmo depositou R$ 54.000,00 na conta corrente do Impugnante, como pagamento pela compra de um caminhão da empresa CABEB, sendo R$ 25.000,00 à vista e o restante de forma parcelada, todavia, apenas os R$ 25.000,00 foram considerados, devendo ser considerado como comprovada a origem dos restantes R$ 29.000,00.
Citou que foram indevidamente acrescidos à base de cálculo os cheques devolvidos em 11/01/2006 (R$ 8.000,00); 23/02/2006 (R$ 1.860,00) e 13/03/2006 (R$ 675,00), totalizando R$ 10.535,00 a serem deduzidos.
De sua atividade rural, disse que declarou, em 2006, rendimentos tributáveis de R$ 13.557,54 e rendimentos isentos ou não tributáveis de R$ 54.230,20, no ano-calendário de 2006, totalizando R$ 67.787,74, que devem ser deduzidos da alegada omissão de receitas, pois está justificada a origem do recurso.
Logo, conclui que deve ser recalculada a omissão de receita, na forma abaixo:
Depósitos Bancários apurados: R$ 247.876,50
(-) Transferências comprovadas:
- Crédito CDC R$ 10.000,00
- Adiantamento de Lucros CABEB R$ 71.195,24
- Rendimento Tributáveis Ativ. Rural R$ 13.557,54
- Rendimentos Isent/Não Trib. Ativ. Rural R$ 54.230,20
- Venda de Caminhão R$ 54.000,00
- Cheques Devolvidos R$ 10.535,00
Créditos não justificados R$ 34.358,52
Explica que no Auto de Infração, o disposto no artigo 849 do RIR (transcrito à fl. 161) não foi observado, pois não foram creditados valores individuais superiores a R$ 12.000,00 nas contas do Impugnante e o somatório anual destes pequenos créditos alcançou apenas R$ 34.358,52 no ano-calendário de 2006, ou seja, não atingiu os R$ 80.000,00 mencionados no RIR/99.
Deste modo, conclui que, segundo o disposto no art. 849, §2°, II, do RIR/99, os diminutos créditos efetuados nas contas bancárias do Impugnante não poderiam ter sido considerados para efeito de determinação de receita omitida, tampouco para, sobre eles, incidir o imposto de renda, juros moratórios e multa, pelo que o Auto de Infração deve ser julgado totalmente improcedente. 
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão de e-fls. 235 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei nº 9.430/1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove a origem dos recursos utilizados nessas operações.
LUCROS DISTRIBUÍDOS. COMPROVAÇÃO.
A alegação de recebimento de valores a título de distribuição de lucros não é suficiente para justificar os depósitos bancários, sem a apresentação de escrituração contábil demonstrando a apuração de resultados com a distribuição alegada e a comprovação da efetiva transferência do valor distribuído por meio de provas inequívocas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisão prolatada, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 259 e ss), repisando os argumentos tecidos em sua impugnação.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Mérito.
Pois bem. No caso dos autos, cumpre frisar que a infração objeto da insurgência recursal foi apurada tendo como base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sendo que desde o início da vigência desse preceito a existência de depósitos bancários sem comprovação da origem, após a regular intimação do sujeito passivo, passou a constituir hipótese legal de omissão de rendimentos e/ou de receita. É de se ver o art. 42 da Lei nº 9.430/1996: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Com efeito, a regra do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, presume a existência de rendimento tributável, invertendo-se, por conseguinte, o ônus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos valores depositados a fim de que seja refutada a presunção legalmente estabelecida.
Trata-se, assim, de presunção relativa que admite prova em contrário, cabendo ao sujeito passivo trazer os elementos probatórios inequívocos que permita a identificação da origem dos recursos, a fim de ilidir a presunção de que se trata de renda omitida.
É importante salientar que, quando o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 determina que o depósito bancário não comprovado caracteriza omissão de receita, não se está tributando o depósito bancário, e sim o rendimento presumivelmente auferido, ou seja, a disponibilidade econômica a que se refere o art. 43 do CTN. 
Nessa linha de raciocínio, verifica-se que os depósitos bancários são apenas os sinais de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação. Os depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o (s) titular(es) das contas bancárias, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.
A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela Fiscalização por meio dos dados bancários do contribuinte. Portanto, os depósitos (entradas, créditos) existem e não foram presumidos. O que a Autoridade Fiscal presume, com base em lei e em razão do contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi comprovada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
Nesta nova realidade erigida pelo legislador à condição de presunção legal, a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá pela mera constatação de um depósito bancário, isoladamente considerado, mas sim pela falta de esclarecimentos da origem desses valores depositados. Ou seja, há uma correlação lógica estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com depósito bancário sem demonstração de sua origem) e o fato desconhecido (auferir rendimentos) e é esta correlação que dá fundamento à presunção legal em comento, de que o dinheiro surgido na conta bancária, sem qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.
A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação com documentação própria e individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depósitos bancários não constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presunção, a sua existência (créditos/depósitos bancários desacompanhada da prova da operação que lhe deu origem), espelha omissão de receitas, justificando-se sua tributação a esse título.
Nesse caso, não há necessidade de o Fisco comprovar o consumo da renda relativa à referida presunção, conforme entendimento já pacificado no âmbito do CARF, por meio do enunciado da Súmula nº 26:
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Com efeito, referida regra presume a existência de rendimento tributável, invertendo-se, por conseguinte, o ônus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos valores depositados, a fim de que seja refutada a presunção legalmente estabelecida, não sendo possível invocar, portanto, o princípio do in dubio pro contribuinte para se desincumbir de ônus probatório previsto em lei.
Dessa forma, é perfeitamente cabível a tributação com base na presunção definida em lei, posto que o depósito bancário é considerado uma omissão de receita ou rendimento quando sua origem não for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.
Ademais, a Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispunha no sentido de que seria ilegítimo o lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários, não serve como parâmetro para decisões a serem proferidas em lançamentos fundados na Lei nº 9.430/96, a qual autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Outra questão relevante sobre o tema é que a comprovação da origem dos recursos deve ser individualizada, ou seja, há que existir correspondência de datas e valores constantes da movimentação bancária, a fim de que se tenha certeza inequívoca da procedência dos créditos movimentados, consoante o §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996. Assim, não é preciso a coincidência absoluta entre os dados, mas os valores auferidos devem corresponder aos depósitos efetuados nas contas, para fins de comprovar a origem do recurso.
E sobre a comprovação da origem dos depósitos bancários, meras cópias dos extratos bancários, planilhas elaboradas pelo próprio sujeito passivo e demais documentos juntados, não se constituem em prova hábil para refutar o lançamento, eis que não há a comprovação individualizada da origem dos depósitos bancários, não sendo suficiente juntar uma massa aleatória de documentos aos autos, sem estabelecer nexo de causalidade com o fato que se pretende comprovar. 
Em que pese a insatisfação do recorrente, a meu ver, a decisão de piso decidiu acertadamente sobre a controvérsia posta, realizando uma análise minuciosa da prova acostada aos autos, motivo pelo qual endosso as razões anteriormente adotadas e que são convergentes com o entendimento deste Relator:
[...] Sobre as alegações do Impugnante, cabe fazer os seguintes comentários:
a) A alegação de recebimento de valores a título de distribuição de lucros, identificados pelo contribuinte nas planilhas de fls. 163 a 165, com a apresentação dos extratos bancários da empresa, não é suficiente para justificar os depósitos bancários, sem a apresentação de escrituração contábil demonstrando a apuração de resultados com a distribuição alegada.
Quanto à questão, deve-se ressaltar que extratos bancários apenas atestam o ingresso/saída de numerário na conta-corrente do titular, não se prestando a especificar a origem dos recursos ou demonstrar se estes já foram objeto de tributação ou não são passíveis de incidência tributária. Em outras palavras, a documentação acostada pelo Impugnante demonstra apenas a transferência de valores da empresa para a pessoa física, mas não mostra a que título se deu esse repasse.
Note-se que a própria DAA do sujeito passivo não revela o recebimento de qualquer valor a título de distribuição de lucros (fl. 30). Logo, se de fato foram efetuados depósitos como adiantamento de distribuição de lucros em sua conta corrente, pela empresa CABEB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (CNPJ 04.255.376/0001-06), da qual era sócio, deveria o contribuinte ter anexado aos autos provas inequívocas da alegada origem. Como não o fez, deve ser mantido o lançamento.
b) Já para a alegação de que, conforme declaração do Sr. Jose Campanuci Calvelli e Degimar B. Calvelli (fl. 102), o mesmo depositou R$ 54.000,00 na conta corrente do Impugnante, como pagamento pela compra de um caminhão da empresa CABEB, sendo R$ 25.000,00 à vista e o restante de forma parcelada, todavia, apenas os R$ 25.000,00 foram excluídos, devendo ser considerado como comprovada a origem dos restantes R$ 29.000,00, entende-se que:
Está correto o Impugnante quando diz que somente o depósito de R$ 25.000,00, constante do extrato de fl. 131, foi considerado pelo fisco. Isso porque, conforme Relatório Fiscal, embora o contribuinte não tenha apresentado o documento de transferência do veículo, comparando a Declaração de fl. 102 com o TED de fl. 61, que identifica claramente o depositante, entendeu o fisco ser possível aceitar a origem desse crédito bancário.
Contudo, para os demais depósitos listados abaixo, não há qualquer identificação nos autos do depositante.
Dia 03/03/2006; 5.000.00; 502-Depósito em Dinheiro; fl. 131
Dia 06/03/2006; 5.000,00; 729-Transferência; fl. 131
Diu 15/03/2006; 2.000,00; 502-Depósito em Dinheiro; fl. 132
Diu 20/03/2006; 2.000,00; 502-Depósito em Dinheiro; fl. 133
Dia 03/04/2006; 5.000,00; 510-Depósito Cheque BB Liquidado; fl. 135
Dia 19/04/2006; 10.000,00; 830-Depósito Online; fl. 136
Deveria o contribuinte ter anexado aos autos cópia do documento de transferência do veículo, onde efetivamente constariam data e valor da venda, bem como buscado junto ao banco documentos que pudessem identificar que o depositante dos valores acima se trata do Sr. Jose Campanuci Calvelli e Degimar B. Calvelli. Como não supriu a falha indicada pela fiscalização, deve ser mantido o lançamento.
Frise-se que todos os fatos devem ser devidamente comprovados de forma coerente e com meios de prova idôneos, que não deixem margem à dúvida quanto à consistência das operações. Ou seja, a simples alegação, sem os elementos correspondentes, não tem o condão de tornar insubsistente o lançamento realizado com base em elementos apurados pela repartição lançadora.
c) Em relação à tese de que foram indevidamente acrescidos à base de cálculo os cheques devolvidos em 11/01/2006 (R$ 8.000,00 � fls. 124 e 125); 23/02/2006 (R$ 1.860,00 � fl. 129) e 13/03/2006 (R$ 675,00 � fl. 132), totalizando R$ 10.535,00 a serem deduzidos, necessário esclarecer ao Impugnante que tais valores não constam do lançamento (fls. 95 a 97).
Conforme se depreende das planilhas abaixo, os valores impugnados referem-se a cheques emitidos pelo próprio contribuinte, que foram devolvidos pois não possuíam fundos. Somente o valor de R$ 8.000,00 (12/01/2006), referente ao depósito bloqueado é que foi considerado pelo fisco, pois foi devidamente compensado. Já os outros 3 créditos, R$ 8.000,00 (11/01/2006), R$ 1.860,00 e R$ 675,00 não constaram da planilha fiscal de fls. 95 a 97.
(...)
d) No tocante à alegação de que deveriam ser abatidos dos valores considerados como omitidos os rendimentos tributáveis de R$ 13.557,54 e rendimentos isentos ou não tributáveis de R$ 54.230,20, ambos da Atividade Rural declarados na DAA (fl. 17), no ano-calendário de 2006, totalizando R$ 67.787,74, deve-se esclarecer ao Impugnante que a única forma prevista na lei para que seja afastada a presunção de rendimentos omitidos é a comprovação individualizada da origem dos depósitos (§ 3º do artigo 42 da Lei 9.430/1996), requerendo-se necessariamente documentação coincidente em data e valor com os créditos em conta.
Sobre esse assunto, entende-se que as determinações que individualizam um depósito são necessariamente a sua data e o seu valor, de modo que os comprovantes devem demonstrar a coincidência de data e valor entre o crédito e a sua alegada origem. Por estas razões, não podem ser computados como origem dos depósitos os rendimentos regularmente declarados, se o interessado não demonstra, individualizadamente e através de documentação hábil e idônea, a sua correspondência com os depósitos julgados não comprovados pela autoridade lançadora. E isto com mais razão ainda quando parte dos alegados recursos seriam rendimentos isentos ou operações não tributáveis.
Cabe esclarecer ainda que a renda anual do sujeito passivo não é apenas aquela considerada omitida, mas a soma desta com a outra declarada, enquanto o tributo não pago é aquele decorrente da renda total, diminuído do apurado na declaração de ajuste anual.
Essa forma de cálculo decorre da norma que regula a incidência do tributo, artigo 3°, da Lei n° 7.713, de 1988 e daquela em nível geral contida no artigo 43, do CTN. Por essas razões somente seria possível abater a renda já declarada se esta se referisse aos depósitos bancários considerados como renda. Como o contribuinte não foi capaz de relacioná-los, consideram-se como rendimentos distintos na DAA.
e) Por último, para a alegação de que no ano-calendário o valor dos créditos inferiores a R$ 12.000,00 não ultrapassa o total de R$ 80.000,00, transcreve-se parte da planilha utilizada pela fiscalização no Auto de Infração para demonstrar que basta somar os depósitos efetuados de 01/01 a 22/02 para constatar que o limite legal de R$ 80.000,00 já restou superado.
(...)
Assim sendo, não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a administração pública, cabendo ao agente tão somente a inquestionável observância do diploma legal.
Da Conclusão
Tendo em vista que a Fiscalização entendeu como não comprovada a origem dos recursos, a autoridade fiscal considerou os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente.
Tratando-se de movimentação bancária ocorrida na conta de uma determinada pessoa, é evidente que caberá a essa mesma pessoa declinar a origem dos recursos que ali aportaram. Careceria por completo de sentido atribuir a uma terceira pessoa � o Fisco, por exemplo � o ônus de esclarecer a origem dos recursos depositados na conta bancária de outrem.
E sendo essa uma presunção legal, instituída pelo art. 42 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, há de prevalecer, à míngua de esclarecimentos cabais, mediante documentação idônea, por parte do contribuinte. E como este não foi capaz de comprovar os depósitos considerados omitidos pela Fiscalização, o lançamento deve ser mantido.
Diante de todo exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação, mantendo o crédito tributário apurado.
Em que pese as alegações do recorrente, entendo que não logrou êxito em comprovar, de forma individualizada, a origem dos depósitos bancários autuados, nem mesmo que se referem a: (i) valores recebidos a título de distribuição de lucros oriundos da empresa da qual é sócio; (ii) recebimento da venda de caminhão; (iii) cheques devolvidos; (iv) rendimentos oriundos da atividade rural e já declarados.
A prova requerida não é impossível de ser produzida, nem deveria apresentar grande dificuldade na sua obtenção, afinal tratam se das contas bancárias do próprio interessado, que é a pessoa que detém o conhecimento das operações que realizou. Não se está exigindo que o contribuinte mantenha escrituração contábil equivalente às pessoas jurídicas, mas é indispensável que ele mantenha algum controle sobre os rendimentos recebidos, até para oferecê-los à tributação em sua declaração de ajuste anual.
Não cabe ao contribuinte se beneficiar da própria torpeza. É preciso ter em mente que não basta indicar de onde veio o valor creditado, mas sim justificar sua origem. E por justificar entenda-se esclarecer que tal crédito, não levado à tributação pelo contribuinte, é de origem não tributável ou isenta. Caso contrário, quando o recorrente apenas aponta a origem sem qualquer justificativa, ele está apenas confirmando a presunção legal de omissão de rendimentos.
A propósito, cabe destacar que a fiscalização realizou um trabalho minucioso, elaborando a conciliação dos documentos com os fatos e justificativas apresentados pelo recorrente durante o procedimento fiscal, sendo que o sujeito passivo, em contrapartida, limita-se a argumentar, de forma genérica e sem apresentar qualquer prova, com nexo causal, em sentido contrário.
Nesse sentido, é mister destacar que alegações genéricas e desacompanhadas de provas não têm o condão de afastar os lançamentos, pois compete ao sujeito passivo o ônus da prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensão do fisco, como regra geral disposta no art. 373, II, do Código de Processo Civil vigente.
Ademais, consoante o disposto Código de Processo Civil, as declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato (art. 408, do CPC).
A propósito, entendo que é razoável compreender que, além dos rendimentos omitidos, todos os ingressos de recursos declarados oportunamente pelo contribuinte, transitam, igualmente, pelas contas bancárias do fiscalizado, devendo, assim, os correspondentes valores serem excluídos em bloco da base de cálculo da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, salvo se demonstrada a incompatibilidade da questionada omissão de rendimentos com a percepção dos valores declarados, e essa é justamente a hipótese dos autos. Ademais, o montante declarado diz respeito unicamente à atividade rural.
No presente caso, entendo que os rendimentos declarados, como tributáveis, são incompatíveis com os valores remanescentes oriundos da omissão de rendimentos. E isso ocorre em razão da quantia objeto de declaração, como rendimentos tributáveis, frente ao montante objeto de omissão de rendimentos, permanecendo, portanto, a dúvida, de modo que seria ônus do contribuinte comprovar que esses rendimentos omitidos fizeram parte de sua declaração.
Nesse sentido, em relação aos rendimentos já declarados, deve-se ressaltar que sua exclusão do lançamento apenas poderia viabilizar-se na hipótese de ser demonstrado, pelo recorrente, que tivessem sido parte dos depósitos sem origem comprovada, sobre os quais foi aplicada a presunção de omissão de rendimentos. Como tal prova não foi apresentada, forçoso é considerar-se que se trata de outros rendimentos.
Da mesma forma, não merece prosperar a pretensão de tributação dos mesmos valores como se originários fossem da atividade rural, sem prova. A presunção legal contida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 prevalece por falta de prova da origem dos rendimentos na atividade rural.
Em outras palavras, a linha de raciocínio pretendida pelo recorrente implica em um critério híbrido para a tributação, o qual não encontra previsão em lei e, além disso, entra em conflito com a presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, a que alude o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
Realmente, a limitação da base de cálculo a 20% das receitas auferidas no ano-calendário existe na atividade rural, para a qual o legislador definiu a possibilidade de utilização de critério diferenciado para a apuração do resultado, desde que a natureza dos rendimentos esteja seguramente comprovada por documentação. Além disto, é imprescindível a demonstração individualizada das origens dos depósitos bancários, em datas e valores compatíveis com os créditos em conta, para fins de afastar a presunção do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
A redução da base de cálculo ao limite de 20%, sob o fundamento de que o autuado exerce apenas a atividade rural, representa a aceitação generalizada como justificativa para a origem dos depósitos bancários remanescentes, inviável sob a ótica do ônus probatório, na medida em que flagrante oposição à sistemática de comprovação instituída pelo art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Não se pode olvidar que o exercício da atividade rural não exclui a possibilidade de omissão de rendimentos tributáveis de outras atividades ou negócios não declarados, ainda que não habituais.
Para obter êxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente a tabela de lançamento apresentada pela fiscalização, juntando, por exemplo, a comprovação da origem dos depósitos bancários, pois a mera alegação ampla e genérica, por si só, não traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos lavrados por intermédio do Auto de Infração em sua plena integralidade.
Ademais, à luz da Lei no 9.430, de 1996, cabe ao sujeito passivo demonstrar o nexo causal entre os depósitos existentes e o benefício que tais créditos lhe trouxeram, pois somente ele pode discriminar que recursos questionados pela fiscalização. Em outras palavras, como destacado nas citadas leis, cabe a ele comprovar a origem de tais depósitos bancários de forma tão substancial quanto o é a presunção legal autorizadora do lançamento.
Certo é que as alegações apresentadas pelo Recorrente devem vir acompanhadas das provas documentais correspondentes, especialmente para combater uma presunção legal (relativa) como a do presente feito, não sendo suficiente juntar uma massa de documentos aleatórios, sem a devida correlação com os fatos geradores tributários. Argumentações com ausência de prova enseja o indeferimento da pretensão, haja vista a impossibilidade de se apurar a veracidade das alegações.
Para além do exposto, o ato de provar não é sinônimo de colocar à disposição do julgador uma massa de documentos, sem a mínima preocupação em correlacioná-los um a um com a movimentação bancária listada pela autoridade tributária, num exercício de ligação entre documento e o fato que se pretende provar. Sobre esse ponto, são esclarecedoras as lições de Fabiana Del Padre Tomé, quando afirma que, �(...) provar algo não significa simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento�.
No mesmo sentido, manifesta-se com precisão Lídia Maria Lopes Rodrigues Ribas, em sua obra Processo Administrativo Tributário, Malheiros Editores, 2000, pg. 184/185:
As alegações de defesa que não estiverem acompanhadas de produção das competentes e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensório, pelo que prospera a exigibilidade fiscal. (...) A parte que não produz prova, convincentemente, dos fatos alegados, sujeita-se às conseqüências do sucumbimento, porque não basta alegar.
Ademais, cabe destacar que, não basta, para comprovar a origem dos valores depositados, declinar a pessoa do depositante e/ou apresentar justificativas desacompanhadas de documentação comprobatória dos fatos, eis que a comprovação a que se refere a lei deve ser entendida como a explicitação do negócio jurídico ou do fato que motivou o depósito, além, obviamente, da pessoa do depositante.
Cabe destacar, ainda, que a documentação acostada aos autos não se presta para afastar a acusação fiscal, eis que não demonstra que a origem da diferença apontada já foi oferecida à tributação ou, ainda, que se trataria de rendimento isento ou não tributável.
Em resumo, a origem dos valores não se comprova apenas com a identificação formal do depositante, exigindo, também, a demonstração da natureza jurídica da relação que lhe deu suporte. Nessa toada, deve haver um liame lógico entre prévias operações regulares e os depósitos dos recursos em contas de titularidade do contribuinte.
Aproveitando o ensejo, transcrevo os seguintes trechos, de lavra do Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no voto vencedor do Acórdão n° 9202-005.325, oriundo da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Por comprovação de origem, aqui, há de se entender a apresentação de documentação hábil e idônea que possa identificar não só a fonte (procedência) do crédito, mas também a natureza do recebimento, a que título o beneficiário recebeu aquele valor, de modo a poder ser identificada a natureza da transação, se tributável ou não.
Com a devida vênia aos que adotam entendimento diverso, entendo como incabível que se quisesse, a partir da edição do referido art. 42, se estabelecer o ônus para a autoridade fiscal de, uma vez identificada a fonte dos recursos creditados, sem que tenha restada comprovada sua natureza (se tributável/tributado ou não), provar que se tratavam de recursos tributáveis, afastando-se, assim, a presunção através da mera identificação de procedência do fluxo financeiro. 
Os documentos acostados pelo contribuinte, a meu ver, não são capazes de comprovar a origem do depósito, pois não são suficientes para o esclarecimento da natureza da operação que deu causa aos depósitos bancários, para fins de verificação quanto à tributação do imposto de renda. 
Em outras palavras, a documentação carreada aos autos pelo contribuinte não possibilita qualquer vinculação entre os depósitos realizados, não sendo possível estabelecer uma correlação entre algum documento e valores depositados, individualmente ou em conjunto.
A propósito, o princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
O ônus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal.
Ademais, cabe pontuar que o litigante deveria ter sido zeloso em guardar documentos para apresentação ao Fisco, até que ocorresse a decadência/prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (conforme art. 195, parágrafo único do CTN). Deveria, também, compará-los com seus extratos bancários, cheques, ordens de pagamento etc, o que in casu não aconteceu. Trata-se, pois, do ônus de munir-se de documentação probatória hábil e idônea de suas atividades.
A propósito, não cabe à autoridade julgadora afastar a presunção do art. 42, da Lei n° 9.430/1996, com base em provas indiciárias, sendo necessário a comprovação efetiva, de forma individualizada, acerca das origens dos depósitos, seja no sentido da procedência, seja no sentido de causa desses depósitos.
Destaco, ainda, que a apresentação do recurso ocorreu no ano-calendário de 2015 e, até o presente momento, o recorrente não anexou qualquer documento adicional nos autos, capaz de comprovar suas alegações, tendo tido tempo suficiente para se manifestar, não havendo que se falar em dilação de prazo para a juntada de novos documentos e que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnação.
Para além do exposto, em que pese o recorrente alegar que os depósitos são de pequena quantia, não há como aplicar, ao caso em exame, o disposto no inciso II do § 3° do art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Isso porque, examinando o demonstrativo do auto de infração, nota-se que, embora a maioria dos depósitos seja inferior a R$ 12.000,00, no somatório, eles superam em muito o patamar de R$ 80.000,00, não havendo que se falar, portanto, na aplicação da Súmula CARF nº 61.
Por fim, registro que não vislumbro qualquer nulidade do lançamento, eis que o fiscal autuante demonstrou de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como houve a estrita observância dos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n° 70.235/72.
Ante o exposto, tendo em vista que o recorrente repete, em grande parte, os argumentos de defesa tecidos em sua impugnação, não apresentado fato novo relevante, ou qualquer elemento novo de prova, ainda que documental, capaz de modificar o entendimento exarado pelo acórdão recorrido, reputo hígido o lançamento tributário, endossando a argumentação já tecida pela decisão de piso.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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O exercicio da atividade rural pelo contribuinte, por si so, € insuficiente para
adocdo da presuncdo de que toda a sua movimentacdo financeira teve origem
nessa atividade, ndo afastando a necessidade de comprovacdo, de forma
individualizada, das origens dos depositos bancarios.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Andrea Viana Arrais Egypto,
Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 235 e ss).

Pois bem. Trata-se de impugnacdo apresentada pela pessoa fisica em epigrafe em
21/01/2011 (fls. 160 a 162), contra o Auto de Infracdo de fls. 06 a 09, 14 e 15, acompanhado do
Relatério Fiscal de fls. 10 a 13, que apurou um imposto suplementar no montante de R$
39.917,71, a ser acrescido dos juros de mora e da multa de 75%, relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica, ano-calendario de 2006.

Conforme Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 08), o procedimento
apurou a infracdo de omissao de rendimentos, caracterizada por depositos bancarios com origem
ndo comprovada, no valor de R$ 166.950,62.

De acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 10 a 13 e documentos carreados aos
autos, a acdo fiscal foi instaurada com a emissdo do Termo de Inicio de Fiscalizagdo, em
24/08/2009, sendo o contribuinte intimado a apresentar, dentre outros, documentagdo bancéria
relativa ao ano-calendario de 2006 (fls. 23 e 24).

Ap0s apresentacdo de pedido de prorrogacdo de prazo bem como expedicdo de
Termo de Reintimacdo Fiscal, em 22/01/2010, o contribuinte apresentou os extratos bancarios
solicitados bem como os esclarecimentos de fls. 27 e 28.

De posse dos extratos fornecidos pelo contribuinte, foram elaboradas planilhas
onde foram listados todos os créditos efetuados nas contas bancarias mantidas em instituicdes
financeiras em nome do fiscalizado.
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Em 19/03/2010 (fls. 89 a 92), foi emitido Termo de Intimacdo Il, onde o
contribuinte foi intimado a apresentar documentacdo idénea que comprovasse a origem dos
créditos efetuados durante o ano calendario de 2006, coincidentes em data e valor, conforme
planilhas Al e A-11, nos bancos: i) Banco do Brasil; e ii) Itau.

Em resposta ao Termo acima, foram apresentados 0s seguintes esclarecimentos
(fl. 99):

"... Os créditos efetuados durante o ano-calendario de 2006, no Banco do Brasil
(agéncia 3946-2 — conta 15.265-X) e Banco Ital (agencia 6075 — conta 02143-5),
referem-se ao seguinte:

Todas as "transferéncias" bancarias sdo oriundas de distribuicdo de lucros, efetuada pela
empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda, ao Sécio Carlos Amilcar Biscicio
Teixeira, conforme comprova 0s extratos em anexo.

Os depositos dos dias 03/03/2006 (R$ 5.000,00), 06/03/2006 (R$ 5.000,00), 15/03/2006
(R$ 2.000,00), 20/03/2006 (R$ 2.000,00), 03/04/2006 (R$ 5.000,00) e 19/04/2006 (R$
10.000,00), referem-se a pagamentos efetuados pelos Sr. José Campunici Calvelli e
Degimar B. Calvelli, que compraram um caminhdo da empresa CABEB Distribuidora
de Bebidas Ltda (declaracdo anexa).

O TED-Cred. em conta corrente em 01/03/2006 foi efetuado por ordem do José
Campanuci Calveli para complementar o pagamento devido a CABEB, pela venda do
veiculo acima referido.

O deposito de R$ 10.000,00, em 20/02/2006, refere-se a empréstimo bancario CDC
conforme extrato anexo.

Os demais depdsitos referem-se a renda do contribuinte, oriunda do envio de leite para a
Cooperativa Regional Agropecuéaria de Macuco Ltda (docs. em anexo) (inscri¢do
estadual n° 72069102)...."

Verificada toda a documentacdo apresentada e esclarecimentos prestados pelo
contribuinte, o fisco constatou o que se segue:

A) Com base nos extratos bancarios apresentados pelo contribuinte, foram elaboradas
planilhas listando todos os langcamentos a crédito em contas-correntes mantidas em
instituigdes financeiras, em nome do fiscalizado. Foi apurada, durante o ano-calendério
de 2006, movimentagdo financeira no valor total de R$ 247.876,50, conforme planilha &
fl. 11.

B) Em esclarecimentos prestados, o contribuinte alega que "todas as transferéncias
bancérias sdo oriundas de distribuicdo de lucros, efetuada pela empresa CABEB
Distribuidora de Bebidas Ltda". No entanto, nenhuma documentacdo habil e idbnea,
coincidente em data e valor, foi apresentada para comprovagéo da origem dos créditos.

C) Em relagdo ao documento apresentado para justificar a origem de diversos créditos
efetuados na conta do fiscalizado, foi apresentada uma declaracdo, assinada por José
Campanuci Calvelli e Deginar B.C. Calveli, informando a aquisicdo de veiculo de
propriedade da empresa CABEB Distribuidora de Bebidas Ltda, empresa da qual o
contribuinte é s6cio. No entanto, embora ndo tenha sido apresentado o documento de
transferéncia do veiculo, onde efetivamente constariam data e valor da venda, a
alegacdo do contribuinte, acompanhada da comprovacdo de Transferéncias Financeiras
Interbancérias, consegue justificar a origem do TED efetuado no dia 01/03/2005, na
conta 15265-x do banco do Brasil, no valor de R$ 25.000,00;

D) Em relacdo aos comprovantes de rendimentos apresentados pelo contribuinte, como
comprovagdo da origem de diversos créditos, foram considerados os comprovantes
emitidos por Coop. Reg. Agropec. Macuco Ltda, no valor total de R$ 45.925,88, em
nome do fiscalizado. Ressaltou que, tendo em vista que tais rendimentos auferidos
durante o ano calendario de 2006 foram declarados, concluiu-se por deduzi-los da
movimentagdo financeira apurada.
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Diante das constatacdes acima, foi lavrado Auto de Infracdo, onde foi apurada a

seguinte infrag&o:

- Omissdo de Rendimentos caracterizada por Depdsitos Bancarios com origem ndo
comprovada, durante o ano calendario de 2006, no valor de R$ 166.950,62, conforme
abaixo:

a) Depdsitos Bancarios apurados: R$ 247.876,50

b) Transferéncias comprovadas: (R$ 35.000,00)

c) Rendimentos declarados/comprovados: (R$ 45.925,88)

d) Omisséo caracterizada por dep6sitos ndo comprovados (a - b - ¢): R$ 166.950,62.

Cientificado do Auto de Infracdo em 24/12/2010 (fl. 153), o contribuinte
apresentou, em 21/01/2011, a impugnacéo de fls. 160 a 162, alegando, em sintese, que:

1.

Justificou, com a apresentacdo dos comprovantes bancérios de transferéncia, coincidentes
em data e valor, varios créditos que foram efetuados como adiantamento de distribuicdo
de lucros em sua conta corrente, pela empresa CABEB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA (CNPJ 04.255.376/0001-06), da qual era sécio, como consta no demonstrativo em
anexo. Tais créditos totalizavam R$ 71.195,24 e foram tributados na fonte pagadora
(CABEB), ndo podendo ser exigido o imposto de renda do Impugnante, pelo que devem
ser excluidos da base de célculo das alegadas receitas omitidas.

Aduziu que conforme declara¢do do Sr. Jose Campanuci Calvelli e Degimar B. Calvelli, o
mesmo depositou R$ 54.000,00 na conta corrente do Impugnante, como pagamento pela
compra de um caminhdo da empresa CABEB, sendo R$ 25.000,00 a vista e o restante de
forma parcelada, todavia, apenas os R$ 25.000,00 foram considerados, devendo ser
considerado como comprovada a origem dos restantes R$ 29.000,00.

Citou que foram indevidamente acrescidos a base de calculo os cheques devolvidos em
11/01/2006 (R$ 8.000,00); 23/02/2006 (R$ 1.860,00) e 13/03/2006 (R$ 675,00),
totalizando R$ 10.535,00 a serem deduzidos.

De sua atividade rural, disse que declarou, em 2006, rendimentos tributaveis de R$
13.557,54 e rendimentos isentos ou ndo tributaveis de R$ 54.230,20, no ano-calendério de
2006, totalizando R$ 67.787,74, que devem ser deduzidos da alegada omisséo de receitas,
pois esta justificada a origem do recurso.

Logo, conclui que deve ser recalculada a omissdo de receita, na forma abaixo:
Depositos Bancérios apurados: R$ 247.876,50

(-) Transferéncias comprovadas:

- Crédito CDC R$ 10.000,00

- Adiantamento de Lucros CABEB R$ 71.195,24

- Rendimento Tributaveis Ativ. Rural R$ 13.557,54

- Rendimentos Isent/N&o Trib. Ativ. Rural R$ 54.230,20

- Venda de Caminhado R$ 54.000,00

- Cheques Devolvidos R$ 10.535,00

Créditos nao justificados R$ 34.358,52

Explica que no Auto de Infracdo, o disposto no artigo 849 do RIR (transcrito a fl. 161)
ndo foi observado, pois ndo foram creditados valores individuais superiores a R$
12.000,00 nas contas do Impugnante e o somatério anual destes pequenos créditos
alcancou apenas R$ 34.358,52 no ano-calendério de 2006, ou seja, ndo atingiu os R$
80.000,00 mencionados no RIR/99.
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7. Deste modo, conclui que, segundo o disposto no art. 849, §2°, 11, do RIR/99, os diminutos
créditos efetuados nas contas bancarias do Impugnante ndo poderiam ter sido
considerados para efeito de determinacgéo de receita omitida, tampouco para, sobre eles,
incidir o imposto de renda, juros moratdrios e multa, pelo que o Auto de Infracdo deve ser
julgado totalmente improcedente.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil, por meio do Acérdéo de e-fls. 235 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnacéo
improcedente, com a manutengdo do crédito tributério exigido. E ver a ementa do julgado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendério: 2006
DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNGCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n® 9.430/1996, em seu
art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos valores
depositados em conta bancéria para 0s quais o titular, regularmente intimado, néo
comprove a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

LUCROS DISTRIBUIDOS. COMPROVAGCAO.

A alegacdo de recebimento de valores a titulo de distribuicdo de lucros nédo é suficiente
para justificar os depoésitos bancérios, sem a apresentacdo de escrituracdo contébil
demonstrando a apuracao de resultados com a distribuicdo alegada e a comprovacdo da
efetiva transferéncia do valor distribuido por meio de provas inequivocas.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisdo prolatada, interpds
Recurso Voluntéario (e-fls. 259 e ss), repisando os argumentos tecidos em sua impugnacao.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o houve apresentacdo de contrarrazoes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n°® 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

2. Mérito.

Pois bem. No caso dos autos, cumpre frisar que a infracdo objeto da insurgéncia

recursal foi apurada tendo como base legal o art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

sendo que desde o inicio da vigéncia desse preceito a existéncia de depdsitos bancarios sem

comprovacgao da origem, apos a regular intimagdo do sujeito passivo, passou a constituir hipotese
legal de omisséo de rendimentos e/ou de receita. E de se ver o art. 42 da Lei n° 9.430/1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores

creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
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intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

Com efeito, a regra do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, presume a existéncia de
rendimento tributavel, invertendo-se, por conseguinte, o 6nus da prova para que o contribuinte
comprove a origem dos valores depositados a fim de que seja refutada a presuncéo legalmente
estabelecida.

Trata-se, assim, de presuncao relativa que admite prova em contrério, cabendo ao
sujeito passivo trazer os elementos probatérios inequivocos que permita a identificacdo da
origem dos recursos, a fim de ilidir a presungédo de que se trata de renda omitida.

E importante salientar que, quando o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996 determina
que o deposito bancério ndo comprovado caracteriza omissdo de receita, ndo se esta tributando o
depdsito bancario, e sim o rendimento presumivelmente auferido, ou seja, a disponibilidade
econdmica a que se refere o art. 43 do CTN.

Nessa linha de raciocinio, verifica-se que os depdsitos bancarios sdo apenas 0s
sinais de exteriorizacdo, pelos quais se manifesta a omissdo de rendimentos objeto de tributacéo.
Os depositos bancarios se apresentam, num primeiro momento, como simples indicio da
existéncia de omissdo de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova da
omissdo de rendimentos, quando o (s) titular(es) das contas bancérias, tendo a oportunidade de
comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depdsitos, se nega a fazé-lo, ou ndo o faz
satisfatoriamente.

A existéncia do fato juridico (depo6sito bancario) foi comprovada pela Fiscalizacao
por meio dos dados bancarios do contribuinte. Portanto, os depoésitos (entradas, créditos) existem
e ndo foram presumidos. O que a Autoridade Fiscal presume, com base em lei e em razdo do
contribuinte ndo se desincumbir de seu 6nus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal
fato (o fato cuja ocorréncia foi comprovada) seja gerador de rendimentos ou proventos de
qualquer natureza.

Nesta nova realidade erigida pelo legislador a condicdo de presuncdo legal, a
caracterizacdo da ocorréncia do fato gerador do imposto de renda ndo se da pela mera
constatacdo de um dep6sito bancério, isoladamente considerado, mas sim pela falta de
esclarecimentos da origem desses valores depositados. Ou seja, ha uma correlacdo ldgica
estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com depdsito bancério sem
demonstracdo de sua origem) e o fato desconhecido (auferir rendimentos) e € esta correlacdo que
da fundamento a presuncao legal em comento, de que o dinheiro surgido na conta bancaria, sem
qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.

A presuncdo em favor do Fisco transfere ao contribuinte o 6nus de elidir a
imputacdo, mediante a comprovacdo com documentagdo propria e individualizada que justifique
0s ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depositos
bancarios ndo constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada
presuncao, a sua existéncia (creditos/depositos bancarios desacompanhada da prova da operacéo
que lhe deu origem), espelha omisséo de receitas, justificando-se sua tributacéo a esse titulo.

Nesse caso, ndo ha necessidade de o Fisco comprovar o consumo da renda relativa
a referida presuncéo, conforme entendimento ja pacificado no &mbito do CARF, por meio do
enunciado da Sumula n° 26:
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Sumula CARF n° 26: A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o
Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

Com efeito, referida regra presume a existéncia de rendimento tributavel,
invertendo-se, por conseguinte, o 6nus da prova para que o contribuinte comprove a origem dos
valores depositados, a fim de que seja refutada a presuncdo legalmente estabelecida, ndo sendo
possivel invocar, portanto, o principio do in dubio pro contribuinte para se desincumbir de 6nus
probatdrio previsto em lei.

Dessa forma, é perfeitamente cabivel a tributacdo com base na presuncédo definida
em lei, posto que o depdsito bancério é considerado uma omissdo de receita ou rendimento
quando sua origem ndo for devidamente comprovada, conforme previsto no art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996.

Ademais, a Sumula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispunha no
sentido de que seria ilegitimo o lancamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em
extratos ou depdsitos bancéarios, ndo serve como parametro para decisdes a serem proferidas em
lancamentos fundados na Lei n® 9.430/96, a qual autoriza a presuncdo de omisséo de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancaria para os quais o titular,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacoes.

Outra questdo relevante sobre o tema é que a comprovacdo da origem dos recursos
deve ser individualizada, ou seja, ha que existir correspondéncia de datas e valores constantes da
movimentacdo bancaria, a fim de que se tenha certeza inequivoca da procedéncia dos créditos
movimentados, consoante o 83° do art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Assim, ndo é preciso a
coincidéncia absoluta entre os dados, mas os valores auferidos devem corresponder aos depdsitos
efetuados nas contas, para fins de comprovar a origem do recurso.

E sobre a comprovacdo da origem dos depdsitos bancarios, meras copias dos
extratos bancarios, planilhas elaboradas pelo préprio sujeito passivo e demais documentos
juntados, ndo se constituem em prova habil para refutar o lancamento, eis que ndo hé a
comprovacao individualizada da origem dos depositos bancérios, ndo sendo suficiente juntar
uma massa aleatoria de documentos aos autos, sem estabelecer nexo de causalidade com o fato
que se pretende comprovar.

Em que pese a insatisfagdo do recorrente, a meu ver, a decisdo de piso decidiu
acertadamente sobre a controvérsia posta, realizando uma analise minuciosa da prova acostada
aos autos, motivo pelo qual endosso as razdes anteriormente adotadas e que sdo convergentes
com o entendimento deste Relator:

[...] Sobre as alegacGes do Impugnante, cabe fazer os seguintes comentarios:

a) A alegacgdo de recebimento de valores a titulo de distribuicdo de lucros, identificados
pelo contribuinte nas planilhas de fls. 163 a 165, com a apresentacdo dos extratos
bancarios da empresa, ndo é suficiente para justificar os depdsitos bancérios, sem a
apresentacdo de escrituracdo contabil demonstrando a apuracdo de resultados com a
distribuicdo alegada.

Quanto a questdo, deve-se ressaltar que extratos bancarios apenas atestam o
ingresso/saida de numeréario na conta-corrente do titular, ndo se prestando a especificar
a origem dos recursos ou demonstrar se estes ja foram objeto de tributagdo ou ndo séo
passiveis de incidéncia tributaria. Em outras palavras, a documentagdo acostada pelo
Impugnante demonstra apenas a transferéncia de valores da empresa para a pessoa
fisica, mas ndo mostra a que titulo se deu esse repasse.
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Note-se que a propria DAA do sujeito passivo ndo revela o recebimento de qualquer
valor a titulo de distribuicdo de lucros (fl. 30). Logo, se de fato foram efetuados
depdsitos como adiantamento de distribuicdo de lucros em sua conta corrente, pela
empresa CABEB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (CNPJ 04.255.376/0001-
06), da qual era sdcio, deveria o contribuinte ter anexado aos autos provas inequivocas
da alegada origem. Como néo o fez, deve ser mantido o lancamento.

b) Ja para a alegagdo de que, conforme declaragdo do Sr. Jose Campanuci Calvelli e
Degimar B. Calvelli (fl. 102), o mesmo depositou R$ 54.000,00 na conta corrente do
Impugnante, como pagamento pela compra de um caminhdo da empresa CABEB, sendo
R$ 25.000,00 a vista e o restante de forma parcelada, todavia, apenas os R$ 25.000,00
foram excluidos, devendo ser considerado como comprovada a origem dos restantes R$
29.000,00, entende-se que:

Estd correto o Impugnante quando diz que somente o depdsito de R$ 25.000,00,
constante do extrato de fl. 131, foi considerado pelo fisco. Isso porque, conforme
Relatorio Fiscal, embora o contribuinte ndo tenha apresentado o documento de
transferéncia do veiculo, comparando a Declaracdo de fl. 102 com o TED de fl. 61, que
identifica claramente o depositante, entendeu o fisco ser possivel aceitar a origem desse
crédito bancério.

Contudo, para os demais depésitos listados abaixo, ndo h& qualquer identificagdo nos
autos do depositante.

Dia 03/03/2006; 5.000.00; 502-Depésito em Dinheiro; fl. 131

Dia 06/03/2006; 5.000,00; 729-Transferéncia; fl. 131

Diu 15/03/2006; 2.000,00; 502-Deposito em Dinheiro; fl. 132

Diu 20/03/2006; 2.000,00; 502-Depo6sito em Dinheiro; fl. 133

Dia 03/04/2006; 5.000,00; 510-Depésito Cheque BB Liquidado; fl. 135
Dia 19/04/2006; 10.000,00; 830-Deposito Online; fl. 136

Deveria o contribuinte ter anexado aos autos copia do documento de transferéncia do
veiculo, onde efetivamente constariam data e valor da venda, bem como buscado junto
ao banco documentos que pudessem identificar que o depositante dos valores acima se
trata do Sr. Jose Campanuci Calvelli e Degimar B. Calvelli. Como néo supriu a falha
indicada pela fiscalizacdo, deve ser mantido o langamento.

Frise-se que todos os fatos devem ser devidamente comprovados de forma coerente e
com meios de prova id6neos, que ndo deixem margem a ddvida quanto a consisténcia
das operacGes. Ou seja, a simples alegacao, sem os elementos correspondentes, ndo tem
0 conddo de tornar insubsistente o langamento realizado com base em elementos
apurados pela reparticdo langadora.

c) Em relacdo a tese de que foram indevidamente acrescidos a base de célculo os
cheques devolvidos em 11/01/2006 (R$ 8.000,00 — fls. 124 e 125); 23/02/2006 (R$
1.860,00 — fl. 129) e 13/03/2006 (R$ 675,00 — fl. 132), totalizando R$ 10.535,00 a
serem deduzidos, necessario esclarecer ao Impugnante que tais valores ndo constam do
langamento (fls. 95 a 97).

Conforme se depreende das planilhas abaixo, os valores impugnados referem-se a
cheques emitidos pelo préprio contribuinte, que foram devolvidos pois ndo possuiam
fundos. Somente o valor de R$ 8.000,00 (12/01/2006), referente ao deposito bloqueado
é que foi considerado pelo fisco, pois foi devidamente compensado. J& os outros 3
créditos, R$ 8.000,00 (11/01/2006), R$ 1.860,00 e R$ 675,00 ndo constaram da planilha
fiscal de fls. 95 a 97.

()

d) No tocante a alegacdo de que deveriam ser abatidos dos valores considerados como
omitidos os rendimentos tributdveis de R$ 13.557,54 e rendimentos isentos ou nao
tributaveis de R$ 54.230,20, ambos da Atividade Rural declarados na DAA (fl. 17), no
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ano-calendario de 2006, totalizando R$ 67.787,74, deve-se esclarecer ao Impugnante
que a Unica forma prevista na lei para que seja afastada a presuncdo de rendimentos
omitidos é a comprovacao individualizada da origem dos depdsitos (8§ 3° do artigo 42 da
Lei 9.430/1996), requerendo-se necessariamente documentacdo coincidente em data e
valor com os créditos em conta.

Sobre esse assunto, entende-se que as determinacdes que individualizam um depoésito
s80 necessariamente a sua data e o seu valor, de modo que os comprovantes devem
demonstrar a coincidéncia de data e valor entre o crédito e a sua alegada origem. Por
estas razdes, ndo podem ser computados como origem dos depdsitos os rendimentos
regularmente declarados, se o interessado ndo demonstra, individualizadamente e
através de documentacdo habil e idonea, a sua correspondéncia com os depdsitos
julgados ndo comprovados pela autoridade lancadora. E isto com mais razdo ainda
quando parte dos alegados recursos seriam rendimentos isentos ou operaces nao
tributaveis.

Cabe esclarecer ainda que a renda anual do sujeito passivo ndo é apenas aquela
considerada omitida, mas a soma desta com a outra declarada, enquanto o tributo néo
pago é aquele decorrente da renda total, diminuido do apurado na declaracdo de ajuste
anual.

Essa forma de calculo decorre da norma que regula a incidéncia do tributo, artigo 3°, da
Lei n° 7.713, de 1988 e daquela em nivel geral contida no artigo 43, do CTN. Por essas
razbes somente seria possivel abater a renda ja declarada se esta se referisse aos
depdsitos bancarios considerados como renda. Como o contribuinte ndo foi capaz de
relaciona-los, consideram-se como rendimentos distintos na DAA.

e) Por altimo, para a alegacdo de que no ano-calendério o valor dos créditos inferiores a
R$ 12.000,00 néo ultrapassa o total de R$ 80.000,00, transcreve-se parte da planilha
utilizada pela fiscalizacdo no Auto de Infracdo para demonstrar que basta somar os
depositos efetuados de 01/01 a 22/02 para constatar que o limite legal de R$ 80.000,00
ja restou superado.

()

Assim sendo, ndo comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o
poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis e
omitidos na declaracdo de ajuste anual, efetuando o langcamento do imposto
correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculagéo legal decorrente do
principio da legalidade que rege a administragdo publica, cabendo ao agente tdo
somente a inquestiondvel observancia do diploma legal.

Da Concluséao

Tendo em vista que a Fiscalizagdo entendeu como ndo comprovada a origem dos
recursos, a autoridade fiscal considerou os valores depositados como rendimentos
tributaveis e omitidos na declaracéo de ajuste anual, efetuando o langcamento do imposto
correspondente.

Tratando-se de movimentacdo bancéria ocorrida na conta de uma determinada pessoa, €
evidente que caberd a essa mesma pessoa declinar a origem dos recursos que ali
aportaram. Careceria por completo de sentido atribuir a uma terceira pessoa — o Fisco,
por exemplo — o &nus de esclarecer a origem dos recursos depositados na conta bancéria
de outrem.

E sendo essa uma presuncéo legal, instituida pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996,
ha de prevalecer, a mingua de esclarecimentos cabais, mediante documentacao iddnea,
por parte do contribuinte. E como este ndo foi capaz de comprovar os depésitos
considerados omitidos pela Fiscalizacdo, o langamento deve ser mantido.

Diante de todo exposto, voto pela IMPROCEDENCIA da impugnacdo, mantendo o
crédito tributario apurado.
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Em que pese as alegacGes do recorrente, entendo que ndo logrou éxito em
comprovar, de forma individualizada, a origem dos depdsitos bancarios autuados, nem mesmo
que se referem a: (i) valores recebidos a titulo de distribuicdo de lucros oriundos da empresa da
qual é socio; (ii) recebimento da venda de caminhdo; (iii) cheques devolvidos; (iv) rendimentos
oriundos da atividade rural e ja declarados.

A prova requerida ndo é impossivel de ser produzida, nem deveria apresentar
grande dificuldade na sua obtencéo, afinal tratam se das contas bancarias do proprio interessado,
que € a pessoa que detém o conhecimento das operacgdes que realizou. N&o se esta exigindo que
0 contribuinte mantenha escrituracdo contabil equivalente as pessoas juridicas, mas ¢é
indispensavel que ele mantenha algum controle sobre os rendimentos recebidos, até para oferecé-
los a tributacdo em sua declaracdo de ajuste anual.

N&o cabe ao contribuinte se beneficiar da propria torpeza. E preciso ter em mente
gue ndo basta indicar de onde veio o valor creditado, mas sim justificar sua origem. E por
justificar entenda-se esclarecer que tal crédito, ndo levado a tributacdo pelo contribuinte, é de
origem ndo tributavel ou isenta. Caso contrario, quando o recorrente apenas aponta a origem sem
qualquer justificativa, ele estd apenas confirmando a presuncao legal de omissao de rendimentos.

A proposito, cabe destacar que a fiscalizacdo realizou um trabalho minucioso,
elaborando a conciliagdo dos documentos com os fatos e justificativas apresentados pelo
recorrente durante o procedimento fiscal, sendo que o sujeito passivo, em contrapartida, limita-se
a argumentar, de forma genérica e sem apresentar qualquer prova, com nexo causal, em sentido
contrario.

Nesse sentido, é mister destacar que alegacOes genéricas e desacompanhadas de
provas ndao tém o conddo de afastar os langcamentos, pois compete ao sujeito passivo o énus da
prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensdo do fisco, como
regra geral disposta no art. 373, Il, do Cddigo de Processo Civil vigente.

Ademais, consoante o disposto Cdédigo de Processo Civil, as declaracdes
constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se
verdadeiras em relacdo ao signatario. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declaragdo, mas ndao o fato declarado,
competindo ao interessado em sua veracidade o 6nus de provar o fato (art. 408, do CPC).

A propésito, entendo que é razoavel compreender que, além dos rendimentos
omitidos, todos os ingressos de recursos declarados oportunamente pelo contribuinte, transitam,
igualmente, pelas contas bancérias do fiscalizado, devendo, assim, os correspondentes valores
serem excluidos em bloco da base de calculo da omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancéarios de origem ndo comprovada, salvo se demonstrada a incompatibilidade da
questionada omissdo de rendimentos com a percepcdo dos valores declarados, e essa é
justamente a hipotese dos autos. Ademais, 0 montante declarado diz respeito unicamente a
atividade rural.

No presente caso, entendo que os rendimentos declarados, como tributaveis, sdo
incompativeis com os valores remanescentes oriundos da omissdo de rendimentos. E isso ocorre
em razdo da quantia objeto de declaragdo, como rendimentos tributaveis, frente ao montante
objeto de omissao de rendimentos, permanecendo, portanto, a divida, de modo que seria dnus do
contribuinte comprovar que esses rendimentos omitidos fizeram parte de sua declaracao.

Nesse sentido, em relagéo aos rendimentos ja declarados, deve-se ressaltar que sua
exclusdo do lancamento apenas poderia viabilizar-se na hipotese de ser demonstrado, pelo
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recorrente, que tivessem sido parte dos depositos sem origem comprovada, sobre os quais foi
aplicada a presuncéo de omisséo de rendimentos. Como tal prova néo foi apresentada, forgoso é
considerar-se que se trata de outros rendimentos.

Da mesma forma, ndo merece prosperar a pretensdo de tributagdo dos mesmos
valores como se originarios fossem da atividade rural, sem prova. A presunc¢do legal contida no
art. 42 da Lei n° 9.430/96 prevalece por falta de prova da origem dos rendimentos na atividade
rural.

Em outras palavras, a linha de raciocinio pretendida pelo recorrente implica em
um critério hibrido para a tributacéo, o qual ndo encontra previsao em lei e, além disso, entra em
conflito com a presuncdo legal de omisséo de rendimentos caracterizada por depositos bancarios
de origem ndo comprovada, a que alude o art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Realmente, a limitacdo da base de calculo a 20% das receitas auferidas no ano-
calendario existe na atividade rural, para a qual o legislador definiu a possibilidade de utilizacdo
de critério diferenciado para a apuracdo do resultado, desde que a natureza dos rendimentos
esteja sequramente comprovada por documentacdo. Além disto, é imprescindivel a demonstracao
individualizada das origens dos depositos bancérios, em datas e valores compativeis com 0s
créditos em conta, para fins de afastar a presuncédo do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996.

A reducdo da base de célculo ao limite de 20%, sob o fundamento de que o
autuado exerce apenas a atividade rural, representa a aceitacdo generalizada como justificativa
para a origem dos depdsitos bancérios remanescentes, inviavel sob a ética do 6nus probatorio, na
medida em que flagrante oposicédo a sistematica de comprovacao instituida pelo art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996. N&o se pode olvidar que o exercicio da atividade rural ndo exclui a possibilidade
de omissdo de rendimentos tributaveis de outras atividades ou negocios ndo declarados, ainda
que ndo habituais.

Para obter éxito em sua tentativa de afastar a validade dos procedimentos
adotados, caberia ao recorrente rebater pontualmente a tabela de langamento apresentada pela
fiscalizacdo, juntando, por exemplo, a comprovacdo da origem dos depositos bancérios, pois a
mera alegacdo ampla e genérica, por si s, ndo traz aos autos nenhum argumento ou prova capaz
de descaracterizar o trabalho efetuado pelo Auditor-Fiscal, pelo que persistem os créditos
lavrados por intermédio do Auto de Infracdo em sua plena integralidade.

Ademais, a luz da Lei no 9.430, de 1996, cabe ao sujeito passivo demonstrar o
nexo causal entre os depositos existentes e o beneficio que tais créditos Ihe trouxeram, pois
somente ele pode discriminar que recursos questionados pela fiscalizacdo. Em outras palavras,
como destacado nas citadas leis, cabe a ele comprovar a origem de tais depositos bancéarios de
forma t&o substancial quanto o é a presuncdo legal autorizadora do langamento.

Certo é que as alegacOes apresentadas pelo Recorrente devem vir acompanhadas
das provas documentais correspondentes, especialmente para combater uma presuncéo legal
(relativa) como a do presente feito, ndo sendo suficiente juntar uma massa de documentos
aleatdrios, sem a devida correlagdo com os fatos geradores tributarios. Argumentacdes com
auséncia de prova enseja o indeferimento da pretensdo, haja vista a impossibilidade de se apurar
a veracidade das alegacGes.

Para além do exposto, 0 ato de provar ndo € sinénimo de colocar a disposi¢do do
julgador uma massa de documentos, sem a minima preocupacao em correlaciond-los um a um
com a movimentagdo bancaria listada pela autoridade tributaria, num exercicio de ligacdo entre
documento e o fato que se pretende provar. Sobre esse ponto, sdo esclarecedoras as licbes de
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Fabiana Del Padre Tomé!, quando afirma que, “(...) provar algo ndo significa simplesmente
juntar um documento aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicagdo entre esse
documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento”.

No mesmo sentido, manifesta-se com precisdo Lidia Maria Lopes Rodrigues
Ribas, em sua obra Processo Administrativo Tributario, Malheiros Editores, 2000, pg. 184/185:

As alegacOes de defesa que ndo estiverem acompanhadas de producdo das competentes
e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensério, pelo que prospera a
exigibilidade fiscal. (...) A parte que ndo produz prova, convincentemente, dos fatos
alegados, sujeita-se as conseqiiéncias do sucumbimento, porque nao basta alegar.

Ademais, cabe destacar que, ndo basta, para comprovar a origem dos valores
depositados, declinar a pessoa do depositante e/ou apresentar justificativas desacompanhadas de
documentacdo comprobatoria dos fatos, eis que a comprovacdo a gque se refere a lei deve ser
entendida como a explicitacdo do negécio juridico ou do fato gue motivou o deposito, além,
obviamente, da pessoa do depositante.

Cabe destacar, ainda, que a documentacdo acostada aos autos ndo se presta para
afastar a acusacdo fiscal, eis que ndo demonstra que a origem da diferenca apontada ja foi
oferecida a tributacdo ou, ainda, que se trataria de rendimento isento ou ndo tributavel.

Em resumo, a origem dos valores ndo se comprova apenas com a identificacdo
formal do depositante, exigindo, também, a demonstracdo da natureza juridica da relacéo que Ihe
deu suporte. Nessa toada, deve haver um liame l6gico entre prévias operacdes regulares e os
depdsitos dos recursos em contas de titularidade do contribuinte.

Aproveitando o ensejo, transcrevo 0s seguintes trechos, de lavra do Conselheiro
Heitor de Souza Lima Junior, no voto vencedor do Acorddo n° 9202-005.325, oriundo da 22
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais:

Por comprovagdo de origem, aqui, hd de se entender a apresentacdo de documentagao
habil e idénea que possa identificar ndo s6 a fonte (procedéncia) do crédito, mas
também a natureza do recebimento, a que titulo o beneficiario recebeu aquele valor, de
modo a poder ser identificada a natureza da transacao, se tributavel ou néo.

Com a devida vénia aos que adotam entendimento diverso, entendo como incabivel que
se quisesse, a partir da edicdo do referido art. 42, se estabelecer o dnus para a autoridade
fiscal de, uma vez identificada a fonte dos recursos creditados, sem que tenha restada
comprovada sua natureza (se tributavel/tributado ou ndo), provar que se tratavam de
recursos tributaveis, afastando-se, assim, a presun¢do através da mera identificacdo de
procedéncia do fluxo financeiro.

Os documentos acostados pelo contribuinte, a meu ver, ndo sdo capazes de
comprovar a origem do depdsito, pois ndo sdo suficientes para o esclarecimento da natureza da
operacdo que deu causa aos depositos bancarios, para fins de verificacdo quanto a tributacdo do
imposto de renda.

Em outras palavras, a documentacdo carreada aos autos pelo contribuinte néo
possibilita qualquer vinculagdo entre os depdsitos realizados, ndo sendo possivel estabelecer uma
correlagéo entre algum documento e valores depositados, individualmente ou em conjunto.

A propdsito, o principio da verdade material, que rege o Processo Administrativo
Fiscal, ndo afasta a necessidade de prova das alegacOes de defesa contrarias ao lancamento

! TOME, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributario: de acordo com o cdigo de processo civil de 2015. 4. Ed.
Rev. Atual. Sdo Paulo: Noeses, 2016. p. 405.



FI. 13 do Acorddo n.° 2401-009.826 - 22 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 15540.000637/2010-46

fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende as normas regulamentares,
ndo h& que se falar em falta de atendimento a verdade material.

O 0nus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. N&do cabe a
qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas
que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lancamentos
efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham a acéo fiscal.

Ademais, cabe pontuar que o litigante deveria ter sido zeloso em guardar
documentos para apresentacdo ao Fisco, até que ocorresse a decadéncia/prescri¢cdo dos créditos
tributarios decorrentes das operacGes a que se refiram (conforme art. 195, paragrafo unico do
CTN). Deveria, também, compard-los com seus extratos bancérios, cheques, ordens de
pagamento etc, 0 que in casu ndo aconteceu. Trata-se, pois, do 6nus de munir-se de
documentacao probatdria habil e idonea de suas atividades.

A proposito, ndo cabe a autoridade julgadora afastar a presuncédo do art. 42, da Lei
n° 9.430/1996, com base em provas indiciarias, sendo necessario a comprovacédo efetiva, de
forma individualizada, acerca das origens dos depdsitos, seja no sentido da procedéncia, seja no
sentido de causa desses depositos.

Destaco, ainda, que a apresentacdo do recurso ocorreu no ano-calendario de 2015
e, até o presente momento, o recorrente ndo anexou qualquer documento adicional nos autos,
capaz de comprovar suas alegacdes, tendo tido tempo suficiente para se manifestar, ndo havendo
que se falar em dilacdo de prazo para a juntada de novos documentos e que, inclusive, deveriam
ter sido apresentados quando da impugnacéo.

Para além do exposto, em que pese o recorrente alegar que os depdsitos sdo de
pequena quantia, ndo ha como aplicar, ao caso em exame, o disposto no inciso Il do § 3° do art.
42 da Lei n° 9.430/1996. Isso porque, examinando o demonstrativo do auto de infracdo, nota-se
que, embora a maioria dos depdsitos seja inferior a R$ 12.000,00, no somatorio, eles superam em
muito o patamar de R$ 80.000,00, ndo havendo que se falar, portanto, na aplicacdo da Sumula
CARF n°61.

Por fim, registro que ndo vislumbro qualquer nulidade do langcamento, eis que o
fiscal autuante demonstrou de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lancamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditério, bem como houve a estrita
observéancia dos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislagédo
de regéncia, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n° 70.235/72.

Ante 0 exposto, tendo em vista que o recorrente repete, em grande parte, 0s
argumentos de defesa tecidos em sua impugnacdo, ndo apresentado fato novo relevante, ou
qualquer elemento novo de prova, ainda que documental, capaz de modificar o entendimento
exarado pelo acorddo recorrido, reputo higido o lancamento tributario, endossando a
argumentacao ja tecida pela decisao de piso.

Concluséao

Ante o0 exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para, no merito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite
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